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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Parlas Brito para todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

ORÇAMENTO LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), 

CONSOLIDADO DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: 11/05/2022 

BDl=29,77% 
027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

R$1.965,60 

R$1.137,80 

3.1 C2872 R$1.137,80 

R$ 50. 732,22 

4.1 C3233 R$ 50. 732,22 

R$ 1.086.384,04 

5.1 C2896 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ 

M2 16.236,77 36,65 R$ 47,56 R$ 772.220, 78 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

5.2 C0365 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 
LOCAL 

6.118,73 23,80 R$ 30,89 R$ 189.007,57 

5.3 C1256 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA 

M3 214,15 45,56 R$ 59,12 R$ 12.660,55 
ATÉ2M 

5.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 214,15 404,80 R$ 525,31 R$ 112.495,14 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ 1.202.268,14 (UM MILHÃO, DUZENTOS E DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS). 

~~ 
IV\arcelo O. 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PLANILHA DE SERVIÇOS LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE 

ORÇAMENTO GERAL QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

4.3.1 C2896 

4.3.2 C0365 

4.3.3 C1256 

4.3.4 C0836 

DATA: 11/05/2022 

BOI: 29,77% 

027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO M2 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 

CIV!L 
m,ip 0606943951 

5.178,90 

1.953,85 

68,38 

68,38 

476,51 

2,13 

36,65 

23,80 

45,56 

404,80 

476,51 

2,13 

36,65 

23,80 

45,56 

404,80 

1,17 

R$ 618,37 R$ 463,78 

R$ 2,76 R$ 20.645,35 

R$ 47,56 R$ 314.253,18 

R$ 30,89 R$ 77.015,87 

R$ 59,12 R$ 5.158,81 

R$ 525,31 R$ 45.838,55 

R$ 618,37 R$ 364,84 

R$ 2,76 R$16.181,60 

R$ 47,56 R$ 246.308,48 

R$ 30,89 R$ 60.354,43 

R$ 59,12 R$ 4.042,63 

R$ 525,31 R$ 35.920,70 

R$ 1,52 R$ 8.911,61 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 "'.' Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUN fCTPAL - Email: seinfra_fb@hotmaii.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

476,51 R$ 618,37 R$ 309,19 

2,13 R$ 2,76 R$ 13.905,27 

5.3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO M2 4.450,36 36,65 R$ 47,56 R$ 211.659,12 

5.3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FiO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 1.671,65 23,80 R$ 30,89 R$ 51.637,27 

5.3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 58,51 45,56 R$ 59,12 R$ 3.459,11 

5.3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 58,51 404,80 R$ 525,31 R$ 30. 735,89 

1,17 R$1,52 R$ 7.657,97 

TOTAL GERAL R$ 1.202.268,14 

~} 
O. Teixeira 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICll'Al. - Email: seinfra fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO -
Uma Farias Brílo para Lados 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO 
LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA 
(TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: 11/05/2022 
027.1- DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 
ENCARGOS: 83,85% 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 34.109,00 

2.0 PLACAS PADRÃO DE OBRA 1.965,60 

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.137,80 

4.0 MOVIMENTO DE TERRA 50.732,22 

5.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 1.086.384,04 

6.0 SERVIÇOS DNERSOS 27.939,48 

T O T A L GERAL: 1.202.268,14 

··'-·--

% 

2,84% 

0,16% 

0,09% 

4,22% 

90,36% 

2,32% 

100,00% 

T O T A L ACUMULADO: 

BDI: 29,77% 

lªMÊS 2ªMÊS 

Valor(R$) % Valor(R$) 

6.821,80 20,00 6.821,80 

1.965,60 100,00 

284,45 25,00 284,45 

10.146,44 20,00 10.146,44 

217.276,81 20,00 217.276,81 

5.587,90 20,00 5.587,90 

242.083,00 20,14% 240.117,40 

242.083,00 20,14% 482.200,40 

~.J-

3ªMÊS 4ªMÊS 5ªMÊS 

% Valor(R$) % Valor(R$) % Valor(R$) % 

20,00 6.821,80 20,00 6.821,80 20,00 6.821,80 20,00 

25,00 284,45 25,00 284,45 25,00 

20,00 10.146,44 20,00 10.146,44 20,00 10.146,44 20,00 

20,00 217.276,81 20,00 217.276,81 20,00 217.276,81 20,00 

20,00 5.587,90 20,00 4.190,92 15,00 6.984,87 25,00 

19,97% 240.117,40 19,97% 238.720,42 19,86% 241.229,92 20,06% 

·- ··-- ,,.-,·~-

40,11% 722.317,80 60,08% 961.038,22 79,94% 1.202.268,14 100,00% 

~~ y "! 
'•n·" 
~ 'j.,,~ ......... 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNfCIPAL - Email: seínfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A 
VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), 
NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 027.1 C/ DESENORAÇÃO 
B.D.I: 29, 77% 

GRUPO A 

AC 

DF 

R 

GRUPOB 

G 

L 

GRUPOC 

11 

12 

13 

1.4 

BDI 

DESPESAS INDIRETAS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAf--------------------------------------------------------------------------------· 
3,80 

DESPESAS FINANCEIRAS 1,02 

RISCOS 0,50 
--------------------------------------------------------------------------;~;~~;~~;~~-~--, 5,32 

BENEFÍCIO 

GARANTIA/SEGUROS 0,32 

LUCRO 6,64 -------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DO GRUPO B 1 6,96 

IMPOSTOS 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS (5,0~_s_o_!>.;~-~q_q_~'!)--------------------------------------------------------------------------------------· 5,00 

CPRB ( ~:.~:~~~::~~:1~~~-~~::~~~~~~::~ªJ!.?_~~~L _____________________________________________________________ 4_,5_o ---

TOTAL DO GRUPO C ._l ___ 13_,1_s __ _ 

CIVIL 
RNP 0606943951 



ft.-·..:-" r->---

J ~) 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNJC!PAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA 
SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS 
BRITO/CE 

ENCARGOS SOCIAIS 

1.ENCARGOS SOCIAIS= 83,85% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO /HORAS 

AI INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

AS SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 

AS FGTS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

Bl DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 FERIADOS 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 
B4 13º SAL o 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 
B6 FALTAS füSTIFICADAS 
B7 DIAS DE CHUVA 
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 FÉRIAS GOZADAS 

BlO SAL O MATERNIDADE 
B ENCARGOS SOCIAIS CI INCIDÊNCIA DE A 

Cl A VISO PRÉVIO INDENIZADO 

C2 A VISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 

C4 DEPÓSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

c ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D2 
REINSCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE A VISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

FGTS SOBRE A VISO PRÉVIO INDENIZADO 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

TOTAL (A+B+C+D) 

~+ 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

16,80 16,80 

17,84 0,00 

3,71 0,00 

0,87 0,67 

10,80 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,55 0,00 

0,11 0,08 

8,71 6,73 

0,03 0,03 

44,41 16,46 

5,40 4,17 

0,13 0,10 

4,85 3,75 

3,90 3,01 

0,45 0,35 

14,73 11,38 

0,45 0,35 

7,91 

83,85 



COMPOSIÇÃO 
ADMINISTRAÇÃ 

o 
LOCAL 

PMSC-01 

1.0 18584 

2.0 18590 

*Premissas 

SECRETARIA D E INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA 
(TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA: 11/05/2022 

BDI=29,77% 
027.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA (COM 

ENCARGOS INCLUSOS) 

HxMÊS 

HxMÊS 

0,16 14.514,46 R$ 2.322,31 

0,50 5.868,92 R$ 2.934,46 

Engenheiro presente 1 dia por semana= arred((l *5)/30;2) = 0,16 5.256,77 

Encarregado Geral presente 3 dias por semana durante= arred((3*5)/30;2) = 0,50 TOTAL PARA 

FRAÇÃO DE 100% 

BDI: 

TOTAL GERAL 

26.283,85 

262,84 

78,25 

341,09 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

LOCAIS: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A 
VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), 
NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

Composições: Tabela de Custos - Versão 027.1 

C1937-PLACAS PADRÃO DE OBRA-M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 2,0000 15,5500 31,1000 

Total: 31, 1000 

MATERIAIS 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 35,5900 36,3018 

11100 ESMALTE SINTETICO L 1,0000 24,9900 24,9900 

11691 PONTALETE /BARROTE DE 3"x3" M 4,5000 12,6100 56,7450 

11725 PREGO 15X15(1.1/4"x13) (APROXIMADAMENTE KG 0,1500 15,5400 2,3310 
672UN/KG) 

Total: 120,3678 

Total Simples: 151,47 

Encargos Sociais: INCLUSO 

ValorBDI: 0,00 

Valor Geral: 151,47 

C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (ÁREA >5000 M2) - HA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 2,0000 75,0454 150,0909 

10758 NÍVEL (CHP) H 4,0000 0,6895 2,7579 

10775 TEODOLITO (CHP) H 4,0000 1,3612 5,4449 

Total: 158,2937 

MAO DE OBRA 

10037 AJUDANTE H 4,0000 16,7700 67,0800 

12382 NIVELADOR H 4,0000 24,8600 99,4400 

12445 TOPOGRAFO H 5,0000 30,3400 151,7000 

Total: 318,2200 

Total Simples: 476,51 

Encargos Sociais: INCLUSO 
ValorBDI: 0,00 

Valor Geral: 476,51 

C3233 - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI} H 0,0011 48,6827 0,0549 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) H 0,0022 62,1534 O, 1371 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. H 0,0017 55,8815 0,0946 
(CHI) 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) H 0,0004 2,7079 0,0010 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) H 0,0000 76,5747 0,0000 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI} H 0,0004 27,3511 0,0105 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) H 0,0040 159,4976 0,6380 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) H 0,0004 179,5523 0,0645 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. H 0,0009 170,9808 0,1491 
(CHP) 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) ~·f H 0,0022 4,0798 0,0089 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) H 0,0026 218,3516 0,5599 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) 0,0022 97,4393 0,2124 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUN[CTPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

Total: 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 0,0128 15,5500 O, 1994 ------Total: 0,1994 

Total Simples: 2,13 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 2,13 

C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço 

24,0836 
Total 

1,2042 10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,0500 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO 
(CHP) 

MAO DE OBRA 

10445 CALCETEIRO 

12543 SERVENTE 

MATERIAIS 

10111 

11600 

AREIA VERMELHA 

PEDRA DE MÃO (RACHÃO) 

H 

H 

H 

M3 

M3 

C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - M 

MAO DE OBRA Unidade 

12391 PEDREIRO H 

12543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

12544 FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) M 

SERVIÇOS 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ M3 

C3211 ESêAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA M3 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO M3 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) 

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M - M3 

MAO DE OBRA Unidade 
12543 SERVENTE H 

0,0100 

0,3000 

0,6000 

0,1500 

0, 1500 

83,9284 0,8393 

Total: 2,0435 

20,7700 6,2310 

15,5500 9,3300 ------Total: 15,561 O 

60,8800 9, 1320 

66,0600 9,9090 ------Total: 19,0410 

Total Simples: 36,65 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 36,65 

Coeficiente Preço Total 

0,1500 20,7700 3, 1155 

0,2500 15,5500 3,8875 

Total: 7,0030 

1,0000 3,4400 3,4400 

Total: 3,4400 

0,2500 4,4990 1, 1248 

0,0150 41,2075 0,6181 

0,0370 4,1417 0,1532 

0,0340 337,0759 11,4606 

Total: 13,3567 

Total Simples: 23,80 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 23,80 

Coeficiente Preço Total 
2,9300 15,5500 45,5615 

Total: 45,5615 
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C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL - M3 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

MATERIAIS 

10109 

I0280 

10805 

AREIA MEDIA 

BRITA 

CIMENTO PORTLAND 

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

Unidade 

H 

M3 

M3 

KG 

Unidade 

H 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

Coeficiente Preço 

10,0000 15,5500 

Total: 

0,7780 67,5000 

0,9658 76,1900 

220,0000 0,5600 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

45,56 
INCLUSO 

0,00 

45,56 

Total 

155,5000 

155,5000 

52,5150 

73,5843 

123,2000 

249,2993 

404,80 

INCLUSO 

0,00 

404,80 

Coeficiente 

0,0750 

Preço Total 

15,5500 1,1663 ------Total: 1,1662 

Total Simples: 1,17 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 1,17 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Afves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNtClPAl - Email: seinfra_fb@hotmaitcom 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todas 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUlNCUNCÁ A VILA 

LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA {TRECHO OS), NO 

MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
ITEM NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

01 REGULARIZAÇÃO DO SUB-lEfTO M2 MOVtMENTO DE TERRA 

02 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO M2 PAVIMENTAÇÃO 

03 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M PAVIMENTAÇÃO 

6 () 



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20220953632 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável T_écnico 

MARCELO OE OLIVEIRA TEIXEtRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP: 0606943951 

Registro: 434960 CE 

____ 2.DadosdoContrato --------------------------------------~ 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIASSRJTO 

RUA JOSE ALVES PIMENTEL 

Complemento: 

Cidade: FARIAS BRITO 

Contrato: 60 Celebrado em: 04101/2021 

Bairro: CENTRO 

UF:Ce 

CPF/CNPJ: 07.595.57210001-00 

Nº: 87 

CEP: 63185000 

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA-NÃO OPTANTE 

----·- 3. Dados da Obra/Serviço 

DISTRITO QUINCUNCA 

Complemento: 

Cidade: FORTALEZA 

Data de Início: 04/0712022 

Finalkiade: Infraestrutura 

Previsão de término: 04107/2023 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

_____ 4. AtMdade Técnica 

Bairro: QUlNCUNCA 

UF:CE CEP: 63185000 

Coordenadas Geográficas: -6.866515, -39.613814 

Código: Não es~~ 

CPF/CNPJ: 07 .$5.572/0001 ·00 

14 - Elaboração Quantidade· Unidade 

80- Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4-
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAV!MENTAÇÃO >#4..2.1A-EM PEDRA PARA VlAS URBANAS 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 - PLANIAI,. TIMETRICO 

1,00 

1,00 

1,00 

un 

un 

un 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 • Fiscalização de obra >TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusãó das atMdades técnicas o proflSSional deve proceder a baixa desta ART 

_____ 5. ObservaçQes 

1,00 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA VILA Dó BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA TRECHó 03, DISTRITO DE QUINCUNCA A VILA 
LAGOA SECA TRECHO 03, DISTRITO QUINCUNCA A VILA LAGOA SECA TRECHO 05, NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO 

un 

_____ 6. Declarações ----------------------------------------
.Declaro que estou.cumprindo as regras de :acessibiUdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
529612004. 

J_ 
____ 7. Entidade de Classe ------------------------_;~------------

NENHUMA- NÃO OPTANTE Marcelo O. Teixeira 
___ 8. Assinaturas 

.I. Declaro serem verdadeiras. as infonnações acima 

~fr) hlliW , Jtó de YÍftrlfto de Jocg 
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO· CNPJ: 07.595;57210001-00 

____ 9. Informações ----------------------------------------
., A ART é. válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no Site do Crea. 

____ 10.Vmor -------------------------------------------------------~-+:1 
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 16103/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215245305 

A autenticidaderlesta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sifac.com.brfpublicot, com a chave: 76WW9 

Impresso em: 17J-03!2022 às 08:24:-04 por. , ip: 177:37 .154.80 

www.creace.org.br 

Te!: {85) 3453-5800 

falaconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63, 185-000 

GOVERNO MUNlCl PAL - Email: seinfra_fb@hotmaíLcom 
FARIAS BRITO 
llma Fartas Brito J..W.t'a l:odos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 

03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA {TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

2.0 

ITEM 

3.1 
3.1.1 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

ÁREA DA PLACA= (4,00 x 2,SO)M 

OESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA {ÁREA >5000 M2) =(EXTENSÃO x LARGURA)/10000 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

ÁREA EM HECTARE 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA 

3.2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

3.3 PAVIMENTAÇÃO 

3.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,35 + 0,35 

LARGURA DA VIAS S/SARJETAS 

TOTAL= 

3.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

3.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESC1 =ESCAVAÇÃO MANUAL ::: 

3.3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LS = LARGURA DA SARJETA= 

10,00 

QUANT. 

1.246,70 

6,00 

7.480,20 

0,75 

1.246,70 

6,00 

7.480,20 

1.246,70 

OJO 
5J30 

6.607,51 

1.248,43 

1.244,80 
0,00 

2.493,23 

M 

M 

Mz 

HÁ 

M 

M 
M2 

M 
M 
M 

M2 

M 

M 
M 
M 

2.493,2(' m 
0,35 1\ m 

0:10 m 
87,26 m3 

2.493,23 m 

0,35 m 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63, 185-000 

GOVERNO MUNICI l'AL - Email: seinfra_fb@hotmaH.com 
.FARIAS BRITO -

HS =ALTURA SARJETA= 

TOTAL DE CONCRETO = 
3.4 SERVIÇOS FINAIS 

3.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

ITEM 
'4.1 
4.1.1 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO DA OBRA (ÁREA >5000 M2} = (EXTENSÃO x LARGURA)/10000 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

ÁREA EM HECTARE 

4.2 MOVIMENTO DE TERRA 
4.2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 
4.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= {EXTENSÃO x LAR. VIA -SARJETAS} 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,35 + 0,35 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

4.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

4.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERIMETRO DA SARJETA::: BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESC1 =ESCAVAÇÃO MANUAL:::: 

4.3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LS =LARGURA DA SARJETA::: 

HS =ALTURA SARJETA= 

TOTAL DE CONCRETO = 

4.4 SERVIÇOS FINAIS 
4.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

0,10 
87,26 

1.246,70 

6,00 
7.480,20 

Q.UANT. 

977,15 

6,00 

5.862,90 

0,59 

977,15 

6,00 

5.862,90 

977,15 

OJO 
5,30 

5.178,90 

974,51 
979,34 

0,00 
1.953,85 

1.953,85 
0,35 
0,10 

68,38 

1.953,85 

0,35 
o 10 i 

6~,3~ 

977,15 
6,00 

m 
m3 

M 

M 
Mz 

M 

M 
M2 

HÁ 

M 
M 
Mz 

M 

M 

M 

M2 

M 
M 

M 

M 

m 
m 
m 
m3 

m 

m 

m 
m3 

M 
!VI 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
:FARIAS BRITO 
l.Imo Farias .Brito para l:f_Jdo.-, 

TOTAL= 

ITEM DESCRIÇÃO 

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA {ÁREA >5000 M2) ={EXTENSÃO x LARGURA)/10000 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

ÁREA EM HECTARE 

5.2 MOVIMENTO DE TERRA 

5.2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (EXTENSÃO X LARGURA) 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS} 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,35 + 0,35 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

5.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

5.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESC1 =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

5.3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQ_UERDO 

LS =LARGURA DA SARJETA= 
HS =ALTURA SARJETA= 
TOTAL DE CONCRETO= 

5.4 SERVIÇOS FINAIS 

5.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

5.861,90 

QUANT. 

839,69 

6,00 
5.038,14 

0,50 

839,69 

6,00 

5.038,14 

839,69 

OJO 
5,30 

4.450,36 

837,09 
834,56 
0,00 

1.671,65 

1.671,65 

0,35 

0,10 
58,51 

1.671,65 
0,35 
0,10 

58,51 

839,69 

6,00 

M 

M 
Mz 

HÁ 

M 

M 
Mz 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 

M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 
m 
m3 

M 
M 

5.038,1~ M' 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brilo para lodos 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03), 
DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), 
DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO OS), NO 
MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução da pavimentação em pedra 
tosca sem rejuntamento (agregado adquirido), VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA 
(TRECHO 03), DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03), DISTRITO DE 
QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 05), NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O 
construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 
serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta 
determinação, alegar seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação "in 
loco", antes de qualquer acerto de execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, 
acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o 
construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, 
esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, 
quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 
quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a 
cargo do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar 
necessário. A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a 
fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte 
forma: a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados; Os serviços 
acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva execução e 
recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor 
global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
tp+ 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 FA'íüÃS BRITO -Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Uma Farias Brilo para lodos 

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo 
de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, 
mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra 
DIVERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPis) dos operários. Deverão ser 
utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICACÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mm1mo um 
Encarregado Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de garantir a 
supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como 
das equipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 
segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização 
da Contratante, sempre mediante aprovação. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 

4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida 
em local visível até o final da obra. 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: 
A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. Deverá ser 
global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 
elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a 
fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após proceder a locação planialtimétrica 
da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a 
competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que 
julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 
obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 
reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique em 
alteração no prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a 
fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas condições toda 
e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a 
locação a qualquer tempo. 

MOVIMENTO DE TERRA 

RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
Será executada com material de 1 a qualidade, isento de matéria orgarnca, 

utilizando-se equipamentos e procedimentos em conformidade com a boa técnica 
construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços. O processo compreende em us.ar o 
material escavado do local mais alto e esse mesmo material servirá para o ateréf w~.00&1 
mais baixo, deixando assim a base pronta para receber a pavimentação\~,a\ce>,o...., · cN\\.. 

j-lot. 
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PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida 

s/rejuntamento (agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, 
obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecidos em projeto para dar melhor 
condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam naquela rua. A pedra tosca será 
assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, obedecendo ao 
abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo compressor 
ou, então, quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual. 

MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - DIMENSIONAMENTO (1,00 X 0,34 X O,lO)m 

Este processo alternativo refere-se ao emprego de meio fio de concreto moldado no 
local de concreto, envolvendo as seguintes etapas: 
a) Moldagem do meio-fio, a qual será feita no canteiro de obras1 quando sejam tomadas as 
precauções condizentes com a boa execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas 
metálicas ou de madeira revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo o 
concreto ser adensado por vibração. As peças devem ter no máximo 1,00m de 
comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos em curva; 
b) Escavação de porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas 
e dimensões indicadas no projeto; 
c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio; 
d) Instalação e assentamento do meio-fio pré-moldado, de forma compatível com o projeto
tipo considerado; 
e) Rejuntamento com argamassa cimento e areia, no traço 1: 3 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 
Executar lastro de concreto com 0,35m de largura, na espessura de O,lOm, nas 

áreas referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para direcionamento de águas 
pluviais. 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para 

uso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 
fiscalização. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EMPEDRA TOSCA 

LOCAL: VILA BARREIRO DO JORGE A LAGOA SECA (TRECHO 03) 

DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9245539,93 N / 433717,26 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: DISTRITO DE QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA (TRECHO 03) 

DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 9244108,33 N I 433016,65 E 

FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS • 9243222,09 N I 432706,24 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: ESTRADA QUINCUNCÁ /LAGOA SECA TRECHO 05, FARIAS BRITO - CE 
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GOVERNO MUNICí PA.L 

FARIAS BR 

ANEXO li 
MINUTA DD CONTRA Ta 

Contrata que entre si celebram, de um lado, a Município de Farias 
Brito/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, e de 
Utrifu ..................................................... ;. 

O Município de farias Brita, Estada da Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita na CNPJ/MF 
sob o n.º 07.595.572/000l-DU. através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representado 
pelo( a) .......... ; .............................................. ., o(a). Jr(a). .. ........................................................ , inscrita(a) no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CONTRATANTE, e de nutro lado 
........................... ::., ............................. •estaheler:irla na ...................................... :···>o·' ................... inscrita no LNPJ/MF sob o n.º 
.,. ................................ , .. neste ato ... representada ••.• par , ................... >:" ............................... , insr:rito(a) do · .. GPF n.º 
........................................... , apenas .. deno.minadade CONTRATADA, .resolvem •. firmar ª· presente Contrata, tendo .... em 
vista º' rg,.sultadn da UcitaçãJJ na mooalidid~ Tumada da Preçns n}l 2ll22JJá26J, tudrr de- acnP.dn cnm as 
normas gerais da lei n. º 8.SSB/93, e suas alterações posterinres, naforma das següintes cláusulas e rmndições. 

CLAUSULA lª -;DA CDNVENÇÃD 
IJ ;.ficam convendonadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, e 

t nt"UJ.Tn,~.TA.n!, . . ..·• t f"Lt"l.t"l.Alt"7Ann.n " •. L n ·. r; .·~ 

ae LUNlI\A v:mA para .............................................................. , •. e •ªª tJL)LAULAUUit .Jiara · .. re~resenraryte aa rrereirura 
Municipal de Farias Brita, designado para acompanhar a execução da Uhra e o cumprimento das Cláusulas 
Contratuais. 

CLÁUSULA 2ª - DUOBJETD.E DD REGIME DE EXECUÇÃO 
2J-ff presente lnsfrumentntempor objetD.a·cantrataçãa de serviços a serem prestadosnapavimentaçãn em 
pedra. tosca sem reiuntament~ ~a Vila Barreiro do Jorge (trecho U3), D.istrito de Uuincuncá a Vila Lagoa Seca 
(trecho03l.e Distrito de ... Uuincuncá aVifalagaa Seca (trecho 05), ~o Município. deFarias Brito/CE, conforme 
projetas e orçamentos anexados junto an EditaLCunvncatório1 bem coma pela proposta comercial. apresentada 

22- ff regime .deexecuçãu seráuindireto, namodalidadB de ernpteitada ppr preço glnbaJ; 

CLÁUSULA 3ª - DD VALDRCDNTRATUAt 
3.1 - A CONTRATANTE se abriga a pagar a CONTRATADA para realizar as serviços abjeto da presente Contrata, o 
preço global de R$ ..................... ( ....................................................... ..), a ser pago segundo o cronograma de pagamento 
e conforme as serviços executadas e medições apresentadas e visadas pela órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



GOVERNO M.UNIClPAL 

FARIAS B, O 

4.1 - A fatura relativa aos serviços executados na período de cada mês civiL cuj,o valar será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente à realização das serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATAOA se obriga a apresentar junta à fatura dos serviços prestadas. cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a} recafürmenta das cmrtrrhurçães devidas ao l»SS {µarte dn êíliprc:yadar aparte da empregado}, re~attvas arrs 
empregadas envolvidos na execução da abjeto deste instrumenta; 
b) recolhimento do FBTS, relativa aos empregadas referidos na alínea superior: 
e) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 {vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscaf d.e serviços erecibo, até 30 
(trinta) dias·. após. a sua certifieaçãnpela Secretaria de .Infraestrutura defa.ri~s Brito. 
4A - Nenhum pag~mento is~~tará a CUNTRAT.ADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovaçãodefinitivados serviçns execut(Jdos,total nuparcialmente; 
4.Ei - ilcnrrendrr erro na fatura ou nutra cirlllinstânda que desacnri&e1he a µagamentn, a GQNTRAJADA sará 
cientificada, a fimde que tome providências. 
4.B-Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CUNTRATADAnos seguintes casos: 
a)quando a CONTRATADA deixar de recolher multasa.que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b} quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer.formei 
µrefrrdrcar ii CUMJRA r A~ff: 
c) inadimplência da GONTRATADAnaexecuçãn ôus serviços. 

CLÁUSULA 5ã - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade dá CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à 
regularização do presente Contrato, inclusive. sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA 6ª - DOS RECURS.DS ORÇAMENTÁRIOS 
6J•-As dBSf:LBS3S dgcorrgntgs.dsstg Gm1trafü~m·rerãg i!.rnmta tlerecursus ªriundns du,g} ds.Cunvêfüu as~~ 
firma~n com .a Superintendêm::ja de. Obras.PúhHcas {MAPF) 1826.e· Tesauro Municipal; pre~istos· na. seguinte 
dotação .. •.orçamentária: 

CtÁUStltÂ i! - nos PRÃZDS 
7.t - D presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, sendo que os 
serviços deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 05 (cinco) meses, a contar da data de 
recebimento da Iª ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 8.BBS/83. e suas 
alterações. 
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7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciada e do novo 
cronograma física-financeira adaptada às novas condições propostas. Esses pedidas serão analisadas e julgados 
pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura Farias Brito. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - fls atrasus ocastürradns µar müttvn defm·ça mãfo-r fiü ea<)ü' fortuita, desde quq- rrntfüeadus nu pram de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA Bª .. DAS DBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 
8.1 - A GffNTRATAOA estará ·abrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências.e condições a 
seguir estabelecidas: 
a). Recrutar elementos habilitadusJrcam e.xperiênciacomprovada,f~rnecendo à CONTRATANTE relação nominal 
das.· profissionais, contenda identidade eatribuição/e.specífícação técnica: 
h)Executar 11& &arviçns através de .. µessnas idfinaas~ assumindn tntal raspnnsahilidada µnrquaisquar danns 11u 

falta qµevenham a cometer rm desempenho de suas fonçfias, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles, cuja conduta seja julgada im::onveniente. 
r::)Substituir os profissionais nas casos de ímpedimentos fortuitos, de maneira que não se préjudiquem n bol11 
andamento e aboa prestação dos serviços. 
d}faefürar êiclçãuda ftSEAltZA~.ÃfJ rrti rrrsrJeçãa illrtmra, prertcmdu, pruntanrerrre, us esdanruífüa'rrffis que.furérrr 
salidtados pela CONTRATANTE 
e) Responder perante a CONTRATANT[ mesma rm casa de ausênciaoumnissãOdaJISCALIZACÃq, indenizando-a 
devidamente. por .quaisquer atos au fatos lesivos aos >seus interesses,· que possamínterferir na .execução do 
contrato, quer seja,r11eles praticados por empregadas, prepostas ou mandatários seus. Aresponsabilidada se 
estenderá a danos causados a terceiras, devendo a CONTRATADA adotar medidas pre\fentívas contra esses 
danos, ·com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Resprmder, perante as ·1ers vigentes, pefo sigiluidos.documentosmanuseados,sendo que a CONTRATADA não 
daverá, rnesmn aµús n tirminn du CllNTRAill.- sem C!:lfiSJt-f1imentu µrãviu µ~r escritn da CUNTRATANTE, fazer usa 
de.quaisquerdn.cumentos•·•ºu•informaçõesrelativas.aa•serviça, .. a.~ãn.serparaJins•dee~ecuçãa •. da·DUNTRATH; 
g}Pagar seusempregadosna .. prazo prevista em lei,sendoJambém ·de sua res~nnsabilidade D pa~amentt1de 
todos os tributos que, direta nu indiretamente, incidam subre a prestação dns. secyiçns contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ftcam:h:r exdurrra quatquer srrHdarredade da EfitURATAtHE, µnr eventuais autuaçttes admirrrstrativas e/rm 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenci~rios relacionados com a objeto da CONTRATO. 
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i) Responder. pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estada, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação das serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis da Trabalha e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ncurrêm~ia de danus an mefnamhrerrte a á tereeirns, nhservandnu drsµnstn naJe·gtslaçãu federa{ estaduat a 
municipal em vigor, índusíve a Lei n. º 9.605, publicada no 0.0.U de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante as órgãos e representantes do Poder Público e terceiras por.eventuais danas ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostas ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com âs obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação equalificaçãuexigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordn com ps Projetos elaborados pela Secretaria de lnfraestruturade Farias Brita. 
o) Ra.sponsabilizar-se pela conformidade, adequaçãa, deseíllp~nho .e quafüfade dos serviços e bens, b.em e o mo de 
cada·.·materiaL matéria-prima nu campommte••·indi.vidualmente considerado, ·mesmo .. Quenão sejam de sua 
fahritaçãu. garantinda seu µarfaitl1 dfisel11penhn. 
pJRegistrar a Contrata decorrente desta licitação no GREA-CEWanselha Regional defngenharia e Agrcmomia da 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes daapresentação da primeira fatura,· perante a CUNTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 
q} Âctfllif ntlli mtrsmas-rmndiçfi~s ermtratuats, Hcrns-ctnmg uu suµt~egsfü~'s que -s't: fizen:m.HffGt:sscírtus ffH formcr 
estabelecida no Art. 65, § fº datei n.º RHH6/9füalterada ecnnsulidada. 
r) Permitir aos servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes, bemcomurlas rírgãus rle controle, 
durantea execução do contrato, D livre acessa aDs documentDs de registros contáheisdi;rGHNTRATADA. 

CLÁ.USULA flã·.·-.DASOBRIGAÇQES•.•DA CONTRATANTE 
9.1 ~A CONTRATANTEnhriga-se a: 
a) Exigirofiel cumprimenta do Edital e LDntrato, bem cama zela mrprestaçãn dgs serviços e o cumprimentodns 
prazos. 
hJ fazer. 11 acmnµanhamentn da RXet~uçãn dni SfJ>Viçns .nhJefü dn µrfiente ç.@tratn, atravgs. da Secretaria 
Municipal competente. 
c}Efetuar apagamento conforme. previsto .neste Instrumento. 
8.2 - A CONTRATANTE reserva""se.a<direitri de, a qualquertempo, introduzir rnndfficaçães ou>alteraçães no projeto, 
plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações imptiquem aumento ou dimirmição das serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamenta. 
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8.4 - Casa as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitárias. serão utilizadas os preços unitárias constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
8.5 -À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressães nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco par cento) da valor inicial 
du ctmtratn, manterrdn-se as rlemars -enndi~Üt;S rln eumratn nüS termas rln art Bfr, parágrafo rª. da ler rr.º' 
8.666/83. 

CLÁUSULA 10ª -DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
J0.1 - A empresa Contratada pela CDNTRATANTE para execução das serviços abjeto deste, na casa de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conformasegüe; 
b;I)• n_. prazo __ de entrega __ deveráser rigorosamentenhservadO,Jicandn_-_-desde já estabelecidn a multa>de_--Q,3% 
(trâs dádmuK µar canta} pur dia daatrasn,,.atli n 1imita da 1H% (daz_ pn.r cantn) snhre n valur total da 11p,araçã,_11,, 
caso a atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2J Multa de 20% (vinte par cento) sabre o valar da etapa d1J fronograma físico-financeira não realizado, no 
casa de atraso superior a 30 (trinta)dias. 
e) SuspensãnJemporária do direita de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Murrtetpat d-e·-fa1;ías_.Rrfüt puepramntlu superíur a 92(durs}arms; 
d) -Declaração de inidaneídade>para.·.-ficitar .• ou •. .cnntratar<com_ AdministraçãuMunicipaf..rm~uaritupe~durarem os 
motivas determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perantea própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
lO.Z-A CONTRATAN.f L sem prejuízo das sanções apficáveis, poderá reter crédito, pramaverrcobrança judicialou 
extrajudicial, a fim de receber qmltas aplicadas e .resguardar.,;se dos danos e perdas que tiver sofrida por .culpa 
da empresa CONTRATADA. 
10.3 -H atraso injustificado naaxecuçãolotalpu.parcial da obra autnrizaiaÇ~NTRATANTLa seu critério, declarar 
rescindido uContrato e punir a empresa contratada com a suspensão dasemdireito de licitar e contratar. 
Ul4 - >Requerimentn de CJJilCÇJrdnta µrgventlVit dissnl~~ãrt judicial nu amigáYBt decretaçãn 00 falência da 
empresa contratada, instauraçãude insolvência civiL darão a _CONTRATANTE ensejrJàrescisãn contratual ·e à 
emissão. nª pa~se da abra, dos materiais,_ equipamentos eferramentas· existentes ~oeanteiru. de obra. 
I0.5 - As multas prevista no suhitem. b) alíneas b.t e h.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
1,n o ~ t· • ,, ,_ t • o ~ , - l• t t.· 1,, t • • L • 1u.o - AO ncmrme vem::eaar que se recusar a assmar a Lamram seraa aµncaaas, as µemmmmes µrevrs1as em ter. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃD 
IU- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a} O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. por parte 
da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
e) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista par parte da CONTRATADA: 
d) Razões de interesse pública ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das licitações; 
e} A uemYêrrera de easrr fortnfür uu de força maiur. rê-yu~arrrmme enmpruvada, imµettff tv"tt da exeeuçãa du 
Contrato. 

CLÁUSULA 12!! -. DA FISCALIZAÇÃO 
12.f - A CONTRATANTE fiscalizará a e)(ecuçãada Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observados os Projetos. Espeeificaçõás edemais requisitas revistos neste Gantrato. 
12.2 - A HSCAUZAÇÃD se efetivará rm locahda Uhra/Serviças, por profissional previamentErdesignado pela 
GONTRATANTE,que.comunicarásuas•atribuiçfies; 

f!LÁllSUli 13ª - nn RECEBIMEHtn nos, SERVIÇDS 
13J - U recebimento da obra será feito por equipe no comissãrrtérmica, constituída pela Secretaria Muofoipal 
campehmte, para este fim. 
13.2 ~Uobjeto dêste contrato serárecebido: 
a) Provisoriamente, pela responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
asstrradurmtas µartes, amare 3tl{tMnta) rfh1s da mmuf1irraçãu escrita da EBttTftAlAHJt 
b). Definitiva.mente. pela· equipeJJu··•co111issãotécnica,.·mediante 11

Term1ldef~trega eRenebirmmtu das Serviçosff, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após·a· decurso do prazo de ohservação<auvistoria.que comprove a 
adequação do objeta aos termos contratuais. observando a disposto no art. 69rlateLn.ºBB6B/93. 

CLÁUSULA 14! - DAS ALTERAÇÕES DD CONTRATO 
l4J- O Contrato poderáser alteradmnns seguintes casos: 
a}unilateralmente, pela··CONTRATANT[ 
aJ) quando houver madifü::ações dn Projeto ou das Especificações para malhar adequação técni.ca aos seus 
nhjaUvns; 
a.2Jquandn· .. neoessár~ a modificação. du valnr .····.cmtfratual.· .Jml .. dem1rrência< de.· · .. acréscimo nu····. diminuição 
quantitatíva de seu ubjetu, dentro dnlimiteJegal. 
14.2 - A CONTRATADA,. em caso de.rescisão adminisfrativáunilateral. reconhece os direitos da CONTRATANTE. em 
aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª - DD DOMICILIO E DO FORD 
15.1 - As partes elegem o Fora da Comarca de Farias Brito - CE, cama a única competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA 16!! - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
IS.l - A GONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, testes previstos nas normas ABNT 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executada. 
16.2 - Na interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou revagar a 
quafquer tempcr, ITü tütlü rm em parta, ü presamàCmttratü, dfsfü dandudêíltftrBtJS rrrteressadus. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriorés e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Farias Hrito/GE .,, .................................. .. 

TESTEMUNHAS: 
l} .. · ...... ; ....................................................... ; ......... CPF n.Q .. ., ... ; ............ ~ ....................... .. 
2) .. ; ....................................................................... CPF n. º ............ ; ............................. .. 
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